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Setembro Amarelo 2024, se precisar, 
peça ajuda!

Desde setembro de 2013, campanhas de prevenção ao 
suicídio têm ganhado força, sendo a data de 10 deste 
mês estabelecida como o Dia Mundial de Prevenção ao 
Suicídio. Este ano, o lema “Se precisar, peça ajuda!” reflete 
a necessidade de mobilização coletiva. A complexidade 
desse tema envolve vários setores da sociedade, que, 
juntos, buscam parceiros para promover a defesa da vida.
Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), o mundo 
tem registrado cerca de 700 mil suicídios anualmente. Este 
número, entretanto, pode ultrapassar um milhão devido a 
subnotificações. No Brasil, aproximadamente 14 mil pessoas 
tiram suas vidas a cada ano, o que representa 38 mortes por dia.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA 
GERAL DO SINBIOMED-GO 

 O SINBIOMED-GO – SINDICATO DOS BIOMÉDICOS NO 
ESTADO DE GOIÁS, através da sua DIRETORIA, aqui 
representada por NAISE ADRIANE RODRIGUES DOS SANTOS, 
vem convocar todos os associados para ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA para o dia 18/09/2024, às 18h30 em 
primeira chamada e às 19h em segunda chamada com 
qualquer número de presentes, a ser realizada na sede do 
SINBIOMED-GO, localizada na Avenida República do Libano, 
2.341, Sala 307, Center Shopping, Setor Oeste, Goiânia, Goiás, 
CEP 74.115-030 com a seguinte ordem do dia: 
1. Discussão de proposta de convenção coletiva para apresentar 
ao  SINDHOESG - Sindicato dos Hospitais e Estabelecimentos 
de Serviços de Saúde no Estado de Goiás, que abrange a  
categoria econômica dos Hospitais, Casas de Saúde e Santa Casa; 
2. Outros assuntos relacionados a convenção coletiva e eventual 
dissídio coletivo. 

Goiânia, 10 de setembro  2024. 
PRESIDENTE SINBIOMED-GO 

Dra. Naíse Adriane Rodrigues dos Santos  

Av. Anhanguera nº5674, 5º andar, Sls.501/510, Ed. Palácio do Comércio, Fone: 3942-6530 - www.sindimoveis-go.org.br

       Goiânia, de 07  a 13 de setembro  de 2024

“O Sindicato está sempre associado à noção 
de defesa com justiça de uma determinada 
coletividade. É uma associação estável e 
permanente de trabalhadores que se unem 
a partir da constatação e resolução de 
problemas e necessidades comuns’’.

Invista em você !
Faça o curso de TTI através do CEPSINDIMOVEIS

O Técnico em Transações Imobiliárias (TTI) é o 
profissional do Eixo de Gestão e Negócios que realiza 
ações de planejamento, execução, controle e avaliação 
das ações de compra, venda e locação, permuta e 
administração de imóveis, agindo de acordo com a 
Legislação, que regulamenta a profissão de Corretor de 
Imóveis. O técnico da área pode atuar em empresas do 
setor imobiliário, construção civil, urbanizadoras, 
loteadoras, agentes financeiros, empresas prestadoras 
de serviços, empresas privadas e ainda como 
autônomo.

Profissão
O Técnico em Transações Imobiliárias (TTI), 

assessora ações de compra, venda e locação de 
imóveis; registra as avaliações de transações 
imobiliárias quando possui o CNAI; orienta registro e 
transferência de imóveis junto aos órgãos competentes;  
apresenta os imóveis aos clientes potenciais e orienta 
investimentos na atividade; identifica e aplica os 
parâmetros de uso e ocupação para lotes urbanos; lê e interpreta projetos e mapas.

O profissional da área de Transações Imobiliárias poderá atuar nos setores: Empresas Imobiliárias ; 
Construtoras ;Consultorias ;Bancos .

Mercado
É amplo e diversificado o mercado de trabalho do Técnico em Transações Imobiliárias (TTI). Pode ser 

desenvolvido nas áreas de marketing, treinamento de vendas, administração de locação de bens, imóveis e 
condomínios, lançamentos de empreendimentos imobiliários, venda de imóveis, loteamentos, áreas rurais e 
incorporações imobiliárias.

Curso Técnico em Transações Imobiliárias –CEPSINDIMOVEIS
O  Centro  de Ensino Profissional , instituição de ensino do Sindicato dos Corretores de Imóveis no Estado 

de Goiás forma novos profissionais corretores de imóveis há 10 anos.
O objetivo da instituição é desenvolver uma base humanística para ampliar suas perspectivas, detectando 

oportunidades para o futuro  profissional.
Inscrições abertas: WhatsApp- (62) 3942-6530
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COMUNICADO 
O SINDIENERGIAS – Sindicato da Indústria da Construção, 
Geração, Transmissão e Distribuição de Energia no Estado 
de Goiás, por seu diretor presidente Sr. Célio Eustáquio de 
Moura, COMUNICA às empresas que compõem a categoria 
econômica por ele representada, que no dia 02 de setembro 
2024 ás 10:35 horas, fomos informados pelo SINDITELGO – 
Sindicato dos Trabalhadores na Construção e Manutenção 
de Rede de Distribuição de Energia Elétrica no Estado de 
Goiás da GREVE da categoria por tempo indeterminado, 
sob a justificativa de “FRACASSO DA NEGOCIAÇÃO DA 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2024/2026”.  
Em virtude da recente convocação de greve por parte dos 
eletricistas, o SINDIENERGIAS vem a público esclarecer al-
guns pontos importantes e orientar as empresas associadas 
e filiadas sobre como proceder neste momento. 
1 - Negociação coletiva é, em essência, um diálogo entre 
representantes de empregados e empregadores, visando 
alcançar um acordo que beneficie ambos os lados; 
2 - As partes devem agir com lealdade e boa-fé durante todo 
o processo. Isso inclui a disposição para ouvir e apresentar 
propostas condizentes com a realidade econômica e de 
mercado.  
3 – Durante o período de greve, há que ser resguardado os 
direitos dos trabalhadores, bem como os direitos dos 
empregadores e, em especial, do consumidor, considerando 
tratar-se de serviço essencial, conforme art. 10, I, da lei de greve.  
4 - Recomendamos documentem quaisquer ocorrências 
relacionadas à greve e seus impactos nas operações, e que 
adotem um Plano de Contingência e de Continuidade de 
prestação de serviços.  
5 - Manteremos nossos associados e filiados informados 
sobre o andamento das negociações e qualquer desenvolvi-
mento relevante.  
6 - Nova rodada de Negociações Coletiva está marcada para 
o dia 10.09.2024 às 10h no Centro de Negociação Coletiva 
da Vice-presidência do TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 18ª REGIÃO. 
7 – Foi ajuizado Dissidio de Greve com pedido de liminar no 
TRT18, solicitando em caráter de urgência a suspensão da 
greve, ou a manutenção dos trabalhadores em atividade, no 
âmbito de todo o Estado de Goiás, para garantia da 
continuidade da prestação dos serviços essenciais à 
população usuária (art. 11 da Lei de greve); 
Reafirmamos que seguimos buscando o diálogo com 
representantes dos eletricistas, categoria que tem nosso 
respeito, para construir uma solução que atenda às 
necessidades de ambas as partes.   
Por fim, é essencial buscar um equilíbrio nas Negociações 
Coletivas que considere tanto as necessidades dos  
trabalhadores quanto a viabilidade econômica das empresas. 
Possibilitando uma negociação construtiva, onde se possa 
encontrar um consenso que respeite a realidade de todos os 
envolvidos. 

Goiânia, 06 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

Célio Eustáquio de Moura 
Presidente do SINDIENERGIAS 

SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLÍCIA 
DO ESTADO DE GOIAS 

CNPJ n° 07.397.936.0001-47 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 O Presidente do Sindicato dos Delegados de Polícia do 
Estado de Goiás, no uso de suas atribuições, de acordo com 
o artigo 13, alínea “a”, e artigos 14 e 15 do Estatuto, convoca 
todos os Delegados de Polícia Civil do Estado de Goiás,  
filiados ao SINDEPOL-GO, para a Assembleia Geral 
Extraordinária Virtual, a ser realizada no dia 12 de setembro 
de 2024, às 14h00min, em primeira convocação e, não 
havendo quórum, às 14h30min, em segunda e última convocação.  
A assembleia tem caráter meramente informativo, portanto 
será realizada em ambiente virtual por meio do aplicativo Jitsi 
Meet (link que será enviado pelo WhatsApp e por e-mail), 
para informar sobre as seguintes ordens do dia:   
1- ATUALIZAÇÃO SOBRE PROJETOS DE INTERESSE 
DOS DELEGADOS DE POLICIA, NOVA PROPOSTA DE 
REFORMA DA PREVIDÊNCIA E OUTROS ASSUNTOS 
CORRELATOS.  

Goiânia, 06 de setembro de 2024. 

Adriano Sousa Costa 
Presidente do SINDEPOL-GO 

 
 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
O Diretor-Presidente Gerson Bosco Junior, da COOPERATIVA 
HABITACIONAL MARISTA – COOPERATIVA MARISTA, 
estabelecida na à Rua 138, Qd. 52 Lotes 6 a 8, Setor Marista, 
CEP 74170-140 - Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número 23.944.574/0001-13, no uso de suas atribuições, do 
Estatuto Social, CONVOCA seus cooperados para a 
Assembleia Geral Ordinária, que se realizará no dia 18 de 
setembro 2024, às 17:15 horas, em primeira convocação, com 
a presença de dois terços dos cooperados, em segunda 
convocação, a ser realizada às 18:15 horas, com a presença 
de no mínimo a metade mais um dos cooperados, em terceira 
e última convocação a ser realizada às 19:15 horas com no 
mínimo 10 (dez) cooperados. Acontecerá em plataforma virtual, 
pelo aplicativo Zoom, sendo o link divulgado antes da reunião, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:   
Entrar Zoom Reunião  
https://us02web.zoom.us/j/84873237035?pwd=LRF0aRdbgax  
aaQKjqGiGR0PSmlpLRq.1  
ID da reunião: 848 7323 7035  
Senha: 123  
 1. Eleição nova diretoria 
 Goiânia, 06 de setembro de 2024.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO - 20 
ASSOCIAÇÃO DOS DESENVOLVEDORES 

URBANOS DO ESTADO DE GOIÁS 
Prezados (as), Ficam convocados todos os associados da  
ADU-GO nos termos do artigo 12 do Estatuto Social, para a 
realização da Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no  
próximo dia 11 de setembro de 2024, na Avenida Fued José 
Sebba, nº 1.193, Setor Jardim Goiás, CEP: 74.805-100, município 
de Goiânia, estado de Goiás. 
A convocação dar-se-á às 12h em primeira convocação e às 
12h30min em segunda convocação do dia mencionado, onde   
instalar-se-á a Assembleia Geral para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia: 
01 – Composição da Chapa Biênio 2024/2026; 
02 – Eleição da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo 
e Conselho Fiscal. 

Goiânia-GO., 29 de agosto de 2024.

EDITAL DE ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DO 
SINDIFEC-GO 

Pelo presente edital, faço saber que no dia 27 de setembro 
de 2024, do período de 8 às 17 horas, na sede desta 
entidade, será realizada eleição suplementar do SINDICATO 
DOS TRABALHADORES EM FUNERÁRIAS E CEMITÉRIOS 
NO ESTADO DE GOIÁS, SINDIFEC-GO, para preenchimento 
de uma vaga da sua Diretoria, em razão da renúncia de diretor, 
ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias (art. 24 E.S.) para o 
registro de candidatura ao cargo de Secretário(a) de 
Administração e Finanças, a contar da data da publicação 
deste edital. O prazo do mandato será da posse até o dia 
30/03/2025. O requerimento, acompanhado de todos os 
documentos conforme art. 24 do E.S., será dirigido em duas 
vias ao Presidente da entidade, assinado pelo candidato.  
A secretaria da entidade funcionará no período destinado ao 
registro da chapa, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h, 
de segunda a sexta-feira, onde se encontrará à disposição 
dos interessados, pessoa habilitada para o atendimento, 
prestação de informações concernentes ao processo eleitoral, 
recebimento de documentação e fornecimento do correspondente 
recibo. Art. 30 do E.S. - O prazo de impugnação de 
candidatura é de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas 
contados da publicação da relação nominal dos inscritos.  
A eleição dar-se-á por aclamação em Assembleia Geral, a ser 
realizada na sede do Sindicato à Avenida Alberto Miguel,  
nº 700, quadra 60, lote 04, sala 06, Setor Campinas, Goiânia-Go, 
das 8 às 14h, conforme autorizado em assembleia do dia 
23/08/2024.  

Goiânia-Go, 26 de agosto de 2024.  
José Wilson Soares de Sousa – Presidente. 

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E  
HOSPITALIDADE NOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

A FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E 
HOSPITALIDADE NOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS, 
pelo presente edital e de conformidade com o Estatuto Social 
da entidade, convoca todos os Sindicatos filiados para 
participar de Assembleia Geral Extraordinária que se 
realizará dia 30/09/2024, às 10h30m em 1ª convocação e 
às 10h30m em 2ª convocação, a ser realizada na Alameda 
do Botafogo, nº 176, Centro, Goiânia-GO para deliberarem 
por maioria de votos dos presentes, sobre a seguinte pauta:  
a) discutir atos administrativos da Presidência da FETHEGO/TO; 
b) assuntos diversos. 

Goiânia, 05 de setembro de 2024. 
Marlos Luz da Silva 

Presidente FETHEGO  



10 de Setembro de 2024                                                          Edição Nº  000484   0 6

Edição digital, Jornal Mais Brasil
Acesso livre para todos os estados brasileiros.
A íntegra dessa publicação está disponíveis no site:
jornalmaisbrasil.com.br
A autenticação pode ser conferida através do QR CODE ao lado

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 
2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

      @JornalmaisBras i l    |       JORNAL ELETRÔNICO CERTIFICADO DIGITALMENTE      |    CIRCULAÇÃO NACIONAL

ESTADO DE GOIÁS 

GOIÂNIA

 EDITAL ELEIÇÕES 2024 
 A Comissão Eleitoral da Associação dos 
Funcionários do Fisco do Estado de 
Goiás - AFFEGO, nomeada pela 
Resolução nº.006/2024 do Conselho de 
Administração da AFFEGO, em obediência 
às normas estatutárias e Regulamento 
baixado pela AFFEGO, CONVOCA: 
I - Os associados da AFFEGO para as 

eleições da Diretoria Executiva, Conselhos de Administração 
e Fiscal, triênio 2025/2027, que será realizada de forma  
virtual por meio do link:  https://sindifiscoaffego.elejaonline.com 
no dia 30 de novembro do corrente ano, no horário das 
8:00 às 17:00 horas, podendo utilizar equipamento eletrônico 
compatível (urna de votos eletrônico) na Sede da Associação, 
situada na Rua 83, nº 218, Setor Sul, Goiânia (GO); 
II - As inscrições dos candidatos estarão abertas no período 
de 05 ao dia 20 de setembro de 2024, das 08 até às 17 horas, 
na sala da Comissão Eleitoral na AFFEGO. No entanto para 
os cargos de Conselho de Administração e Fiscal as mesmas 
poderão também ser enviadas de forma virtual mediante 
assinatura digital. 
III - O prazo para afastamento dos candidatos que ocupar 
cargos ou funções da Administração Pública Estadual deverá 
ocorrer até o dia 29/08/2024. 
IV - Todas as informações sobre as ELEIÇÕES da Diretoria 
Executiva e Conselhos de Administração e Fiscal, triênio 
2025/2027, serão disponibilizadas pela internet, conforme 
disposto no Regulamento Eleitoral. 
Publique-se, na forma do §1º do artigo 70 do Estatuto Social 
da AFFEGO. 

Goiânia, 15 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

Welliston Karlos Ramos 
Presidente da Comissão Eleitoral 2024  

EDITAL ELEIÇÕES 2024  
A Comissão Eleitoral do Sindicato dos 
Funcionários do Fisco do Estado de Goiás 
– SINDIFISCO/GO, nomeada pela 
Resolução nº.002/2024 do Conselho 
Sindical do Sindifisco, em obediência às 
normas estatutárias e Regulamento 
baixado pela SINDIFISCO, CONVOCA: 

 I - Os filiados do SINDIFISCO para as eleições da Diretoria 
Executiva, Conselhos Fiscal e Sindical, triênio 2025/2027, que 
será realizada de forma virtual por meio do link: 
https://sindifiscoaffego.elejaonline.com no dia 30 de 
novembro do corrente ano, no horário das 8 horas às 17 horas, 
podendo utilizar de equipamento eletrônico compatível na Sede 
do Sindifisco, situado na Rua 94, nº 409, Setor Sul, Goiânia-Go; 
II - As inscrições dos candidatos estarão abertas no período do 
dia 05 ao dia 20 de setembro de 2024, das 8 horas até às 
17 horas, na sala da Comissão Eleitoral, no SINDIFISCO. 
III - O prazo para afastamento dos candidatos que ocuparem 
cargos ou funções da Administração Pública Estadual deverá 
ocorrer até o dia 29/08/2024. 
IV - Todas as informações sobre as ELEIÇÕES da Diretoria 
Executiva, Conselhos Fiscal e Sindical, triênio 2025/2027,  serão 
disponibilizadas pela internet, conforme disposto no 
Regulamento Eleitoral. 
Publique-se, na forma do parágrafo 1º, artigo 48 do Estatuto   
Social do SINDIFISCO. 
 

Goiânia, 13 de agosto de 2024. 
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SINDICATO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E EDEMIAS 
SIACSE DO MUNICÍPIO DE JACOBINA - BAHIA 

 
EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 
O Sindicato dos Agentes Comunitários de Saúde e Edemias SIACSE do Município 
de Jacobina/BA, inscrito no CNPJ: 03.069.436/0001-25, com base territorial no 
município de Jacobina/BA, através da sua representante legal, Senhora 
Geania Ribeiro Cruz, portadora do CPF: 003.068.525-78, por meio do presente 
edital em conformidade com a PORTARIA DO MTE Nº 3.472, DE 4 DE OUTUBRO 
DE 2023, que Dispõe sobre os procedimentos para o registro das entidades 
sindicais, convoca a Categoria dos Trabalhadores, Agentes Comunitários de Saúde 
e Agentes de Combate as Endemias, no município de Jacobina/BA, para 
Assembleia Geral Extraordinária de Ratificação da Fundação do Sindicato, 
no dia 25/09/2024 às 11 horas, na Rua J.J Seabra, nº 158, Bairro Estação,  
Jacobina/BA, com a seguinte ordem do dia: 
1. Aprovação da Ratificação da Fundação do Sindicato; 
2. Outros assuntos que ocorrer. 
  

Jacobina/BA, 04/09/2024.  
Geania Ribeiro Cruz  – Presidente 
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PORTO FRANCO

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

CREDOR:CREDOR: COOPERATIVA DE CRÉDITO POUPANÇA E INVESTIMENTO DO SUDOESTE 
MT/PA – SICREDI SUDOESTE MT/PA. Contrato Bancário nº C13630636-1. DEVEDOR(ES) 
EMITENTE(S): PETRO CAMPOS COMÉRCIO DE PETROLEO EIRELI. DEVEDOR 
(ES)/AVALISTA(S): TIAGO MARTINS CAMPOS. INTERVENIENTE(S) GARANTIDOR 
(ES)/FIDUCIANTE(S): ALBERTO DA SILVA BEZERRA, EDUVIRGEM CARLOS WANDERLEY 
BEZERRA. BEM(NS): Lote 01 lote de terreno urbano, localizado na Travessa 07 de Setembro, 
s/nº, na região central do município de Porto Franco/MA, 698,40m² de área superficial, contendo 
edificaçãoedificação em alvenaria, contendo: 02 salas comerciais com garagem, 01 cobertura e 01 casa 
aos fundos, totalizando 273,73 m² de área construída, não averbadas na matrícula imobiliária, 
limites e confrontações descritos na matrícula 5.807, Livro 02-A, Cartório do 1º Ofício de Porto 
Franco/MA. Ônus: apenas a consolidação em favor da credora. Valor Avaliação Atualizada: 
R$ 370.257,34 (trezentos e setenta mil e duzentos e cinquenta e sete reais e trinta e quatro 
centavos). 1º Leilão: 17/09/2024 e 2º Leilão: 19/09/2024, ambas às 11h20 horário local/MT, 
12h20 horário de Brasília/DF, em segundo leilão pelo valor atualizado do débito, cujo valor 
será apurado na data do encerramento do primeiro leilão. Os devedores poderão quitar seu 
débito até a data do leilão, sendo devido nesse caso, 5% de honorários em favor da leiloeira, 
apurados sobre o valor da dívida atualizada indicado como valor do 2º leilão, quais deverão 
ser pagos na mesma data em que houver a liquidação da dívida junto ao agente financeiro/-
credocredor. LOCAL: Portal www.polileiloes.com.br e presencialmente, para aqueles que tenham i
nteresse na participação desta forma, no dia do encerramento do leilão no auditório da Leiloeira 
situado na Rua Galdino Pimentel, nº 14, Sala 92, Ed. Palácio do Comércio, Centro, 
Cuiabá/MT. LEILOEIRA: Poliana Mikejevs Calça. Matrícula Jucemat nº 18, Jucems nº 45 
e Jucepar nº 23/370-L, Preposta de Leiloeira Yasmin Mikejevs Lorga. Edital completo e 
informações (65) 3058-8051, e ainda pelo portal www.polileiloes.com.br.
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ESTADO DO PARÁ

BARCARENA

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS 
TRABALHADORES DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS 

EM GERAL, LOGÍSTICA, CARGAS SECAS, E DAS DISTRIBUIDORAS DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO E GLP, GÁS NATURAL, ETANOL,  

BIODISEL E MUDANÇAS DE BARCARENA/PA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO  
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA   

A comissão pró-fundação do Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores das 
Empresas de Transportes de Cargas em Geral, Logística, Cargas Secas, e das 
Distribuidoras de Derivados de Petróleo e GLP, Gás Natural, Etanol, Biodisel e 
Mudanças de Barcarena/PA, com base territorial nos municípios de Abaetetuba, 
Acará, Baião, Barcarena, Bujaru, Cametá, Igarapé-Miri, Moju, Morumbi, Tailândia/PA, 
através do subscritor senhor José Marcos de Lima Araújo, portador do CPF: 
076.692.752-00, RG: 2.849.881 SSP/PA, residente na Travessa Dom Romualdo 
de Seixas, 1149, Apt. 2201, Umarizal, Belém/PA, CEP: 66.055-200, por meio do 
presente edital, na forma do disposto no artigo 570 e parágrafo único, da Consolidação 
das Leis do Trabalho, nos termos do artigo 8º da Constituição Federal de 1988, e 
em conformidade com a Portaria 3.472, de 04 de outubro de 2024, expedida pela 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério, convoca a Categoria 
dos Trabalhadores em Transportes de Cargas e Logística em Geral, das Empresas 
Distribuidoras de Produtos Perigosos, Gasolina, Diesel, Etanol, Querosene 
Convencional, Gás, Gás Natural, G.L.P, Biodisel, nos municípios de Abaetetuba, 
Acará, Baião, Barcarena, Bujaru, Cametá, Igarapé-Miri, Moju, Morumbi, 
Tailândia/PA, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária da 
Fundação do Sindicato no dia 23/09/2024, às 11horas, na Rua Germano 
Aranha, 2042 – Quadra 272, Lote 31, Núcleo Urbano Barcarena/PA. CEP: 68.445-000, 
com a seguinte ordem do dia:  
1) Aprovação da Fundação do Sindicato;  
2) Aprovação do Estatuto.  
3) Eleição e Posse da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;  
4) Outros assuntos que ocorrer. 
 

Barcarena/PA, 29 de agosto de 2024. 
José Marcos de Lima Araújo - Subscritor 
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ESTADO DO PARÁ

CANAÃ DOS CARAJÁS

COMISSÃO PRÓ-FUNDAÇÃO DO SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS  
TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS  

DE CANAÃ DOS CARAJÁS - SINDCARGASCANAÃ 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA  
GERAL EXTRAORDINÁRIA  

 A Comissão Pró-fundação do Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores em Empresas 
de Transportes de Cargas de Canaã dos Carajás - SINDCARGASCANAÃ, com base  
territorial nos municípios de: Marabá, São Félix do Xingu, Canaã dos Carajás, Ourilândia 
do Norte, Conceição do Araguaia, Curionópolis, Parauapebas, Tucumã e Redenção/PA, 
através da subscritora Neulina Carvalho da Rocha, residente na Rua Belo Horizonte, 
S/N - Bairro Novo Brasil 2, CEP: 68.537-000 Canaã dos Carajás/PA, representante da 
comissão, divorciada, motorista, portadora do CPF: 011.106.862-26, RG: 6444300 PC-PA, 
por meio do presente Edital na forma do disposto no art. 570, parágrafo único da CLT, 
nos termos do art. 8º da Constituição Federal de 1988, em conformidade com a Portaria 
3.472, de 04 de outubro de 2023, expedida pela Secretaria Especial de Previdência e 
Trabalho do Ministério da Economia, convoca a Categoria dos Trabalhadores em  
Empresas de Transportes de Cargas, com base territorial nos municípios de: Marabá, 
São Félix do Xingu, Canaã dos Carajás, Ourilândia do Norte, Conceição do Araguaia, 
Curionópolis, Parauapebas, Tucumã e Redenção/PA, para Assembleia Geral 
Extraordinária de Pró Fundação do Sindicato no dia 06/10/2024, em primeira chamada 
às 08h, e segunda e última chamada às 08h30min., na Rua 30 de maio, N.º 522,  
Bairro Centro, Conceição do Araguaia/PA, CEP: 68.540-000, com a seguinte ordem do dia:  
1. Aprovação da Fundação do Sindicato;  
2. Aprovação do Estatuto; 
3. Eleição e posse da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e seus respectivos suplentes.  
 

Canaã dos Carajás/PA, 20 de agosto de 2024.  
Neulina Carvalho da Rocha, Subscritora/Representante da Comissão
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